CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA -ESTADO DE MINAS GERAIS

LElI N2 5.208 DE 27 DE MARCO DE 2008

Dispoe sobre denominacao de via publica e da outras providéncias

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA por iniciativa do Vereador Eustaquio Pereira ,

com a Graga de Deus aprova e eu Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12- Passa a denominar-se Rua: Ivan Mesquita, a Rua “Quatro” do loteamento
Santa Monica Il, no Bairro Aeroporto, nesta cidade.

Art. 22- O Sr. Prefeito mandard afixar placas denominativas em locais préprios.
Art. 32- Revogadas as disposicdes em contrario, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacao.
Antonio Leonardo Lemos Oliveira

Prefeito Municipal de Araxa

José Clementino dos Santos

Pca.: Coronel Adolfo, n°® 09 Centro, Cep 38183-085
Fone/Fax: (34)3662-3040 .



	Dispõe sobre denominação de via pública e dá outras providências 

